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Ato: LEI Nº 2.232/2010

Assunto: OBRIGA OS RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, HOTÉIS, PIZZARIAS, LANCHONETES E 
SIMILARES A TER À DISPOSIÇÃO DOS CLIENTES CARDÁPIOS IMPRESSOS EM BRAILE

Tipo: Lei

Órgão 1: Prefeitura do Município

Ementa: Obriga os restaurantes, churrascarias, hotéis, pizzarias, lanchonetes e similares a ter à 
disposição dos clientes cardápios impressos em braile, conforme especifica


